
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo: DL_06/2024 

Data de emissão: 21/02/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE TELHAS ONDULINE PARA TROCA DE TELHADO DA CASA DA ILHA. 

2 – DESPESA: 

Despesa 

66 - 1 . 2007 . 15 . 452 . 7 . 2.28 . 0 . 449000 Aplicações Diretas 

 

3 - ITEM / QUANTIDADE: 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Qtd 

licitada 

1 26453 - TELHA ONDULINE VERMELHA 0,95X2,0 Uni 150 

2 26454 - CUMEEIRA ONDULINE VERMELHA/DR 

2M 
Uni 18 

3 26455 - PREGOS ANILHAS P/TELHAS 

VERM/MARR ONDULINE 
Pct 150 

 

4 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 75, II  

5 - JUSTIFICATIVA: 

Esse projeto refere-se à reforma da estrutura de todo o telhado e substituição de telhas para 

eternit, da cobertura com total de 177m2. O telhado apresenta vazamentos severos que foram 

consertados inúmeras vezes e necessita ser substituído. Do modo que se encontra, cada vez 

que chove é preciso que seja fechado, não havendo condições de trabalhar e nem servir o 

almoço. É uma necessidade de correção de problemas, como infiltrações. Esses são fatores 

considerados sérios, pois podem comprometer a estrutura, caso o ajuste não seja feito. Os 

referidos materiais não constam na tabela SINAPI. O material será usado somente para esse 

serviço, a troca do telhado da casa da ilha do parque de exposições. 

Notadamente pelo interesse público e necessidade da prestação de serviço público, o que 

implicara em melhorias aos munícipes palmeirenses, e por ter, esta administração, procedido a 

todas as exigências legais, verifica-se a viabilidade da contratação por dispensa de licitação, por 

preencher os requisitos básicos exigidos pela Lei Federal nº14.133/2021 e suas posteriores 

alterações. 



 

De todo o exposto, considerando-se os aspectos jurídico-legais e o interesse público, o objeto 

supra descrito pode ser contratado por Dispensa de Licitação. 

 

Palmeira SC,  21/02/2024. 

 

Cecilia Sousa Schuster 

Agente de Contratação 

 

 


